
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 8.140, DE 2017

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, para instituir o benefício especial a ser pago
pela União às famílias às famílias beneficiárias do
Programa Bolsa Família, a que se refere a Lei nº
10.836,  de  9  de  janeiro  de  2004,  atingidas  por
desastres em Município em estado de calamidade
pública  ou  em  situação  de  emergência
reconhecidos pelo Governo Federal, mediante ato
da autoridade competente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. ..............................................................................
......................................................................................................
§ 1º-A A União pagará um benefício eventual no valor de R$ 400,00
(quatrocentos  reais)  às  famílias  beneficiárias  do  Programa  Bolsa
Família,  a que se refere a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004,
atingidas  por  desastres  em  Município  em  estado  de  calamidade
pública  ou em situação  de emergência  reconhecidos pelo  Governo
Federal, mediante ato da autoridade competente.
......................................................................................................
§ 3o Os benefícios eventuais subsidiários e aquele previsto no § 1º-A
não  poderão  ser  cumulados  com  aqueles  instituídos  pelas Leis
n  o     10.954, de 29 de setembro de 2004  , e n  o     10.458, de 14 de maio de  
2002.      
§ 4º As despesas com o pagamento do benefício eventual a que se
refere  o  §  1º-A  correrão  à  conta  das  dotações  alocadas  nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União que vierem a ser
consignadas ao Ministério do Desenvolvimento Regional,  devendo o
Poder  Executivo  compatibilizar  a  quantidade  de  beneficiários  às
dotações orçamentárias existentes.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2021.

Deputado Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP/RJ)

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211642263500
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